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DADOS DO JUÍZO
Unidade: Unidade Estadual de Direito Bancário.
Gabinete: 13º Juízo.
Juíza: Alexandra Lorenzi da Silva.
Competência: Resolução TJ n. 2/2021. Art. 2º Compete à Unidade Estadual
de Direito Bancário: I - processar e julgar: a) a partir de 3 de maio de 2021,
as novas ações de direito bancário e de contratos com alienação fiduciária
em garantia (Decreto-Lei n. 911, de 1º de outubro de 1969), incluídas
aquelas decorrentes de cessão civil de crédito e os novos cumprimentos de
sentença, originários das comarcas de Anchieta, Campo Erê, Criciúma,
Cunha Porã, Descanso, Dionísio Cerqueira, Forquilhinha, Içara, Itapiranga,
Maravilha, Meleiro, Modelo, Mondaí, Palmitos, Pinhalzinho, Quilombo, São
Carlos, São José do Cedro, São Lourenço do Oeste, São Miguel do Oeste e
Urussanga que envolvam as instituições financeiras subordinadas à
fiscalização do Banco Central do Brasil (arts. 17 e 18 da Lei n. 4.595, de 31
de dezembro de 1964) e as empresas de factoring; b) a partir de 13 de
setembro de 2021, as novas ações de direito bancário e de contratos com
alienação fiduciária em garantia (Decreto-Lei n. 911, de 1º de outubro de
1969), incluídas aquelas decorrentes de cessão civil de crédito e os novos
cumprimentos de sentença, originários das comarcas de Araquari, Ascurra,
Balneário Camboriú, Balneário Piçarras, Barra Velha, Blumenau, Camboriú,
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Garuva, Guaramirim, Ibirama, Itajaí, Itapema, Itapoá, Ituporanga, Jaraguá do
Sul, Navegantes, Presidente Getúlio, Rio do Sul, Rio do Campo, Rio do Oeste,
São Francisco do Sul, Taió e Trombudo Central que envolvam as instituições
financeiras subordinadas à fiscalização do Banco Central do Brasil (arts. 17 e
18 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964) e as empresas de factoring;
c) a partir de 10 de janeiro de 2022, as novas ações de direito bancário e de
contratos com alienação fiduciária em garantia (Decreto-Lei n. 911, de 1º de
outubro de 1969), incluídas aquelas decorrentes de cessão civil de créditos e
os novos cumprimentos de sentença, originárias das comarcas da Capital, de
Biguaçu, Joinville, Palhoça, Santo Amaro da Imperatriz e São José que
envolvam as instituições financeiras subordinadas à fiscalização do Banco
Central do Brasil (arts. 17 e 18 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964)
e as empresas de factoring; e d) a partir de 4 de abril de 2022, as novas
ações de direito bancário e de contratos com alienação fiduciária em
garantia (Decreto-Lei n. 911, de 1º de outubro de 1969), incluídas aquelas
decorrentes de cessão civil de crédito e os novos cumprimentos de sentença,
que envolvam as instituições financeiras subordinadas à fiscalização do
Banco Central do Brasil (arts. 17 e 18 da Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de
1964) e as empresas de factoring, ajuizadas em todo o território do Estado
de Santa Catarina. II - cumprir as cartas precatórias e as cartas de ordem no
âmbito de sua competência: a) no território das comarcas indicadas nas
alíneas "a", "b" e "c" do inciso I do caput deste artigo até 3 de abril de 2022;
e b) em todo o território do Estado de Santa Catarina, a partir de 4 de abril
de 2022. § 1º Excluem-se da competência em razão da matéria definida no
inciso I do caput deste artigo, as ações de natureza tipicamente civil. § 2º
Remanesce a competência dos juízos de todas as unidades de divisão
judiciária abrangidas pela Unidade Estadual de Direito Bancário para: I -
processar e julgar as ações de direito bancário e de contratos com alienação
fiduciária em garantia (Decreto-Lei n. 911, de 1º de outubro de 1969),
incluídas aquelas decorrentes de cessão civil de crédito e os cumprimentos
de sentença, que envolvam as instituições financeiras subordinadas à
fiscalização do Banco Central do Brasil (arts. 17 e 18 da Lei n. 4.595, de 31
de dezembro de 1964) e as empresas de factoring, distribuídas nas
respectivas comarcas até as datas definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do
inciso I do caput deste artigo, ressalvadas as ações cuja redistribuição à
Unidade Estadual de Direito Bancário foi determinada no art. 3º desta
resolução; e II - cumprir as cartas precatórias e as cartas de ordem
inquiritórias, exclusivamente nos casos que exijam a oitiva presencial física
da testemunha nas dependências do fórum, cujo objeto deva ser executado
no território da respectiva comarca.
Entrância:  Especial.
 
 
APRESENTAÇÃO 
 
Este relatório tem por objetivo analisar a situação do 13º Juízo da Unidade
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Estadual de Direito Bancário. 
Os dados estatísticos captados no Programa Power BI integram o presente
relatório e devem ser observados pela unidade no atendimento das
determinações nele apontadas. 
Ao final, acompanham Orientações Gerais que devem ser observadas no
decorrer das atividades diárias.
 

Documento assinado eletronicamente por Catia Lucila Ricordi Crestani,
Analista Jurídica, em 29/02/2024, às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7957053 e o
código CRC 78C9C479.

0009075-87.2024.8.24.0710 7957053v6
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13º Juízo da Unidade Estadual de Direito Bancário

26/02/2024Data da Extração:

Unidade: Unidade Estadual de Direito Bancário

1. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - ACERVO DA UNIDADE
Processos na unidade

Juizado Especial Cível em Andamento

Acervo - Total

Acervo em andamento

Procedimentos em Andamento

Processos do Juizado Especial

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO - SITUACIONAL HOJE

Juizado Especial Criminal em Andamento

Juizado Especial da Fazenda em Andamento

Processos do Executivo Fiscal

Execução Fiscal - Total

Acervo Suspenso

Observações
Informações obtidas mediante consulta aos dados do acervo atual do SAJ e EPROC.

(Em branco)

Juizado Especial em Andamento (Diversos)

Processos em Andamento

Juizado Especial Suspensos

Juizado Especial - Total

Execução Fiscal em Andamento (Em branco)

Execução Fiscal Suspenso (Em branco)

1

(Em branco)

(Em branco)

(Em branco)

1

(Em branco)

13.341

12.171

12.137

34

1.170
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01/02/2024Data da Extração:

Unidade: Unidade Estadual de Direito Bancário

1. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - ACERVO DA UNIDADE
Processos na unidade

Juizado Especial Cível em Andamento

Acervo - Total

Acervo em andamento

Procedimentos em Andamento

Processos do Juizado Especial

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO - SITUACIONAL NO INÍCIO DO MÊS

Juizado Especial Criminal em Andamento

Juizado Especial da Fazenda em Andamento

Processos do Executivo Fiscal

Execução Fiscal - Total

Acervo Suspenso

Observações
Informações obtidas mediante consulta aos dados do acervo atual do SAJ e EPROC.

(Em branco)

Juizado Especial em Andamento (Diversos)

Processos em Andamento

Juizado Especial Suspensos

Juizado Especial - Total

Execução Fiscal em Andamento (Em branco)

Execução Fiscal Suspenso (Em branco)

1

(Em branco)

(Em branco)

(Em branco)

1

(Em branco)

13.036

11.865

11.832

33

1.171
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Processos entrados

Saídas por Redistribuição

Processos saídos

Entrados por Distribuição

Entrados por Redistribuição

Procedimentos Investigativos e Cartas - Distribuídos

Arquivados Definitivamente

Procedimentos Investigativos e Cartas - Arquivo Definitivo

5.790

Média MensalTotal

1.050

482,50

87,50

Outras Saídas

Observações
Informações obtidas mediante consulta aos dados de entradas e saídas do SAJ e EPROC.

Entrados por Transferência 3 0,25

689,25Entrados - Total 8.271

Saídos - Total

Saídas por Transferência

2. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - ENTRADAS E SAÍDAS

116,00Outras Entradas 1.392

Procedimentos Investigativos e Cartas - Outras Saídas

Procedimentos Investigativos e Cartas - Outras Entradas

Unidade: Unidade Estadual de Direito Bancário

Data da Extração: 26/02/2024

(Em branco)

10

3.884

18

0,83

Total Média Mensal

966

(Em branco)

1,50

323,67

80,50

4.868

(Em branco) (Em branco)

(Em branco)

(Em branco) (Em branco)

(Em branco)

405,67

Procedimentos Investigativos e Cartas - Redistribuição (Em branco) (Em branco)

Procedimentos Investigativos e Cartas - Redistribuição 26 2,17
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Processos - últimos 12 meses

0

2.000

4.000

6.000
5.790

1.050

2.597

3.884

Distribuídos Redistribuição Julgados Arquivados

Evolução do Acervo 12 meses

0

5.000

10.000

anomes
202302 202303 202304 202305 202306 202307 202308 202309 202310 202311 202312 202401 202402

8.799

12.171

8.905

8.906

10.4469.925

11.481

9.558

11.102
10.104

11.865

9.328

10.760

1.219 1.1701.303 1.3021.287 1.2671.291 1.279 1.1711.2951.246 1.285 1.223

Situação Em andamento Suspenso

Evolução do Acervo 12 meses - Juizados Especiais

1

2

anomes
202302 202303 202304 202305 202306 202307 202308 202309 202310 202311 202312 202401 202402

1 1

2 2 2

1

2 2

11

2 2 2

Situação Em andamento Suspenso

26/02/2024Data da Extração:

Unidade: Unidade Estadual de Direito Bancário

Procedimentos - últimos 12 meses

0

10

20

10

26

2

18

Distribuídos Redistribuição Julgados Arquivados
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3. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - PRODUÇÂO E INDICADORES CNJ

Audiências

Audiências designadas

Total

(Em branco)(Em branco)

Mais longínqua

Sentenças

Produtividade no último ano

Audiências realizadas

Decisões

Despachos

Observações
Nos processos migrados para o E-proc com audiências futuras no SAJ foram cadastradas como lembrete e passou a ser de 
responsabilidade das unidades o cadastro da audiência no E-proc.

44,50%Meta 1 (Julgar mais processos que os distribuídos)

Percentual de Cumprimento das Metas e Indicadores CNJ

Taxa de congestionamento líquida nos últimos 12 meses 76,31%

Índice de Atendimento à Demanda nos últimos 12 meses 59,14 %

Unidade: Unidade Estadual de Direito Bancário

Data da Extração: 26/02/2024

216,58

Média MensalTotal

2.599

534,006.408

310,583.727

(Em branco) (Em branco)
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4. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - GABINETE E CARTÓRIO

Processos conclusos

Quantidade de processos físicos com o juiz

Quantidade de processos eletrônicos com o juiz

(Em branco)

7.622

Percentual de processos conclusos em relação ao acervo 63 %

Conclusos há +100 dias 5.673

Processos em Cartório

Cartório em Andamento 4.549

Cartório - Sem movimentação há +100 dias 117

Conclusos há +365 dias 952

Cartório - Sem movimentação há + 365 dias (Em branco)

Cartório Suspensos 1.170

Gabinete - Andamento 7.622

Processos antigos pendentes de julgamento - Meta 2 188

Processos antigos pendentes de julgamento - Meta 2 40

Unidade: Unidade Estadual de Direito Bancário

Data da Extração: 26/02/2024

13º Juízo da Unidade Estadual de Direito Bancário
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4. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - GABINETE E CARTÓRIO (INÍCIO DO MÊS)

Processos conclusos

Quantidade de processos físicos com o juiz

Quantidade de processos eletrônicos com o juiz

(Em branco)

Percentual de processos conclusos em relação ao acervo 66%

Conclusos há +100 dias

Processos em Cartório

Cartório em Andamento 4.042

Cartório - Sem movimentação há +100 dias 174

Conclusos há +365 dias

Cartório - Sem movimentação há + 365 dias (Em branco)

Cartório Suspensos 1.171

Gabinete - Andamento 7.823

Unidade: Unidade Estadual de Direito Bancário

Data da Extração: 01/02/2024

7.823

5.605

577
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Ano Conclusos Decisão
 

2023 3.532

2022 79

Total 3.611

Ano
 

Concluso Sentença

2023 1.643

2022 357

2021 31

Total 2.031

Ano Concluso Despacho
 

2023 28

2022 2

2021 1

Total 31

4.2 - ACERVO GABINETE
Processos conclusos há mais de 100 dias pelo ano da conclusão

26/02/2024Data da Extração:

Unidade: Unidade Estadual de Direito Bancário
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Conclusos - IDOSO

Conclusos - IDOSO 80 anos

Processos conclusos com prioridade Idoso

2.414

242

Conclusos - IDOSO há + 100 dias

Conclusos - IDOSO 80 anos há + 100 dias

1.936

211

5. PRIORIDADES NA TRAMITAÇÃO

Cartório - IDOSO

Cartório - IDOSO 80 anos

Processos em cartório com prioridade Idoso

Cartório - IDOSO há + 100 dias

Cartório - IDOSO 80 anos há + 100 dias

Unidade: Unidade Estadual de Direito Bancário

Data da Extração: 26/02/2024

535

36

7

(Em branco)

13º Juízo da Unidade Estadual de Direito Bancário

Relatório de Verificação 1 (7968802)         SEI 0009075-87.2024.8.24.0710 / pg. 12



6. DETERMINAÇÕES:

Nos itens que seguem, deverão ser prestadas informações acerca do cumprimento, no prazo fixado na
decisão/despacho que acompanha o relatório.

Destaca-se que a unidade deverá manter controle e impulsionar os processos antes de completarem o ciclo de 100
dias, impedindo, assim, a soma de novos registros àqueles mencionados na verificação de dados.

Conclusos há + 100 dias
Promover o andamento/julgamento dos 5673 processos paralisados há mais de 100 dias, apontados no presente
relatório.

Conclusos há + 365 dias
Promover o andamento/julgamento dos 952 processos paralisados há mais de 365 dias, apontados no presente
relatório.

Cartório – Sem movimentação há + 100 dias
Promover o impulso dos 117 processos sem movimentação há mais de 100 dias, apontados no presente relatório.

Cartório – Sem movimentação há + 365 dias
Não há determinação para este ponto.

Conclusos - IDOSO há + 100 dias
Priorizar o andamento/julgamento dos 1936 processos com idosos, apontados no presente relatório.

Conclusos - IDOSO 80 anos há + 100 dias
Priorizar o andamento/julgamento dos 211 processos com partes com idade acima de 80 anos, apontados no
presente relatório, como forma de concretizar a prioridade que lhes são inerentes.

Cartório - IDOSO há + 100 dias
Priorizar a movimentação dos 7 processos com idosos, apontados no presente relatório.

Cartório - IDOSO 80 anos há + 100 dias
Não há determinação para este ponto.

Núcleo III - Foro Judicial

Unidade: Unidade Estadual de Direito Bancário

Data da Extração: 26/02/2024

13º Juízo da Unidade Estadual de Direito Bancário
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:+@6,86,4:4.+.*@.?,:;+4:*+@.**8:*+?83+3:,*+4.+S_+H8,-./-:J+:/8*=+?8/A863.+t.,+/D+Q_DkbQP[__̀=+

:6-D+kQ=+u+vwD+

��EE�xyz{|}~|���{��z���{�y|{�{z�����{��z{|�������~��z��~|~�~���~|�������~|�����~|��{�

862:/,e:B78+4:+1/,4:4.D+

��EL+)9*.65:6+:+@68,9,B78+4.+:**,/:-16:+4.+?.6-,4C.*=+-.638*=+:-8*+864,/:-G6,8*+.+01:,*01.6+

81-68*+48?13./-8*+@86+.*-:2,>6,8*D+

Relatório de Verificação 1 (7968802)         SEI 0009075-87.2024.8.24.0710 / pg. 15



����������	�
����

	�����������
�����������������
��������������	��������

�

� � �

�

������ !"#$!%&'%(#$) *#$(+'"& +& (,& +'-!'"#!!+%!'.+*')#/ . 0$. %1'%+!' )+!+!1'-!'2#!(%$(#!1'

-!'3%.(%$(#!1'-!'"#!!+%!'.+*'.& %$4%!')#'.+3+'#'%+!'+5#!+!1'.+$/+&*#') !"6#*'%!'7# !'8#)#&% !'

$9':;9;<=1')#'=')#'$+>#*5&+')#'?;;;1'#'$9':;9@<:1')#':A')#'+B(B5&+')#'?;;C'#'7# '$9':C9<DD1'

)#':?')#'EB3F+')#'?;:@1'%3G*')+') !"+!(+'$%'H& #$(%4I+'JKL'$9'<M?;?:9'

Relatório de Verificação 1 (7968802)         SEI 0009075-87.2024.8.24.0710 / pg. 16


	Relatório de correição (7957053)
	Relatório de Verificação 1 (7968802)

